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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.0 
•• Q.Q ... ê.-----

DATA_,JJ__j ,( Z rz:--
RUBRICA_ ;:;z · 

7 Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - :Esplanada - COLATINA - E5 

Colatina, 08 de dezembro de 1 994. 

MENSAGEM NQ 067/94 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em decorrência das alterações que se propõe se 

jam introduzidas na Lei Complementar NQ 006/93 - Estatuto do Pessoal do Magistério, sur 

ge a necessidade Óbvia de que sejam feitas modificações também nos quadros de cargos e 

salários daquela categoria, com a finalidade de adequá-los ao Estatuto alterado. 

•'-- Dentro desta justificativa estamos endereçando 

a essa Conceituada Casa o projeto-de-lei que propõe a aprovação de novos quadros de car 

_gos e salários para o Magistério Municipal, solicitando a V. Exª as dignas providências 

no que concerne remetê-lo ao plenário com a finalidade de ser apreciado e votado, na for 

ma da lei e em regime de urgência. 

A matéria encaminhada ressalta-se de importân

cia para a categoria porque atende os requisitos técnicos adequados, razão que nos leva 

a reivindicar o irrestrito apoio dessa Presidência e dos ilustres vereadores; membros do 

Egrégio Legislativo, em favor do projeto em pauta, acolhendo-o e aprovando na sua Ínte 

gra. 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

Saudações cordiais, 

~ fUt 
ANTO~T\JADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

" UM TEMPO NOVO " 



ir©>llrU~ .. N.º'2Q2--~--
rJfà1A ___ Jo,j,,,LS-~f-= 
RVBRIC.~ ... -~~=== 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR NQt:/~ 

Aprova novos anexos para o Plano de Cla~ 

sificação de Cargos e Salários do Pessoal 

do Magistério: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - A classificação dos cargos, o quantitativo por cargo, bem como as carreiras , 

classes e salários do Pessoal do Magistério, são os constantes dos ANEXOS I e 

II que integram a presente Lei. 

Artigo 2Q - Os ANEXOS I e II que acompanham a Lei Complementar NQ 004/93, ficam substituí 

dos pelos que passam a integrar a presente Lei. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiro a 01 de novembro de 1 994. 

Artigo 42 - Ficam revogadas as disposições em contrário e em especial as contidas na Lei 

Complementar NQ 004/93. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ..................... . 

" UM TEMPO NOVO " 
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-~ FSfADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pr~f1~Huro munitipni de Eoh!Una 
GABINETE DO PREFEITO 

-~ · Telefone: 722-0269 
Av. Angelo Giuberti, 343 - Esplanach • COLA.TINA • E5 

ANEXO I - A QUE SE REFERE O ARTIGO lQ 

GRUPO OCUPACIONAL QUANTIDADE C A- R .. G O 

MAGIST~RIO ~3 AUXILIAR DE SECRETARIA 
o;'-.,., DISTRIBUIDOR DE MERENDA 
15 . """-, . PROFESSOR LEIGO 

27 ""'{ROFESSOR DE ARTES PRÃTICAS 

400 

PROFESSOR 
N!v'à 1 • 

400 N1VEL 2 

60 NÍVEL 3 

50 NÍVEL 4 

100 NÍVEL 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
30 NÍVEL 1 

10. NÍVEL 2 

08 NÍVEL 3 

• 08 NÍVEL 4 

10 :~ÍVEL 5 

SUPERVISOR ESCOLAR 
05 NÍVEL 1 

06 NÍVEL 2· 

03 . NÍVEL 3 

03 NÍVEL 4 . 

03 ORIENTADOR ~EDUCACIONAL 
10 SUPERVISOR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
05 INSPETOR ESCOLAR 

~.·~. 

1 i. 

.·--·-----·-- .. - -------~-·' 
·--· --------·-····--'-~-----'~- ... -~-~~--....__..... ........ ~--~----- ~-,,·- ~ ·--·· ·-···•.'·.-·- ··--
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FôLHA N.º.·--··(!__Ç!_4- )_ 
1)AT A_ ___ ,g_<§_J __ _}Q_ _ _j _____ fl{!,_:_ .. 
íiUBR!CA ANEXO I - A QUE SE REFERE O ARTIGO lQ '""----~~-

GRUPO OCUPACIONAL QUANTIDADE CARGO CARREIRA 

MAGISTÉRIO 23 AUXILIAR DE SECRETARIA I 

05 DISTRIBUIDOR DE MERENDA II 

15 PREFESSOR LEIGO II 

27 PROFESSOR DE ARTES PRÃTICAS II 

PROFESSOR III 

400 NÍVEL 1 

400 NÍVEL 2 

60 NÍVEL 3 

50 NÍVEL 4 

200 Nf VEL 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA III 

440 Nf VEL 1 

10 NÍVEL 2 

08 NÍVEL 3 

oa. Nf VEL 4 

10 Nf VEL 5 

,1: SUPERVISOR ESCOLAR IV 

05 NÍVEL 1 

06 Nf VEI. 2 

03 NÍVEL 3 

03 NÍVEL3 4 

OJ ORIENTADOR EDUCACIONAL IV 

10 SUPERVISOR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR IV 

05 INSPETOR ESCOLAR V 
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CARGO 

AUXILIAR DE SECRETARIA 
•DISTRIBUIDOR DE MERENDA 

~OFESSOR LEIGO ------i 
l__!ROFESSOR A~S PRÀ~ 

PROFESSOR . 

NÍVEL 1 

NÍVEL 2 

NÍVEL 3 

1 • NÍVEL 4 

NÍVEL 5 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FlSICA 
NÍVEL 1 

NÍVEL 2 

NÍVEL 3 

NÍVEL 4 

NÍVEL 5 

SUPERVISOR ESCOLAR 
NÍVEL 1 

NÍVEL 2 

NÍVEL 3 

NÍVEL 4 

. SUPERVl~OR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
INSPETOR ESCOLAR 
ORIENTADOR ESCOLAR 

.. . . 

ANEXO II - A QUE SE REFERE O ARTIGO 1Q 

CARREIRA 

I 

II 

II 

II 

•III 

III 

IV 

IV 
V 

V 

A B c D E 

97,76 100,28 102,86 105,51 . 108,22 

110,30 114,~0 118,64 123,07 127,67 
110,30 114,40 . 118)64. 123,07 127,67 

110,30 114,40 118,64 123,07 127,67 

136,26 

169,96 

226,98 

261,07 

324,33 

142,74 
176,43 

235,74 

271,19 

336,98 

149,58 

183,17 

244,84 

281,72 

350,14 

156, 75 1 164, 29 

190,18. 197,47 

254,32 

292,66 

363,82 

264,17 

304,05 

378,06 

136,26 142,74 149:58" 156,75 

169,96 176,43 183,17 190,18 

226,98 235,74 244,84 254;32 

261,01 211,19 28:,12 292,66 

324,33 336,98 350,14 363,82 

164,29 

197,47 

264,17 

304,05 

378,06 

169,96 176,43 . 183,17 

226,98 235,74 244,84 

190,18 

254,32 

197,47 

264,17 

261,07 

324,33 

169,96 

226,98 

226,98 

271,19 

336,98 

176,43 

235,74 

235,74 

.. . - ... ,, ... ~ -~ ... ' 

281,72 292,66 304,05 

350,14 363,82 378,06 

183,17 190,18 197,47 

244,84 254,32 264,17 

244,84' 254,32. 264,17 

F 

111,01. 

132,46 

132,46 

132,46 

172,21 

205,05 

274,42 
315,89. 

390,86 

172,21 

205,05 

274,42 

315,89 

390,86 

205,05 

274,42 

315,89 

390,86 

205,05 

274,42 

274,42 

G: 

11~,87 

137 ,47 

137,47 

. 137 ~47 

. 180,52 

212,93 
. 285,08 

329,21 

408,25 

Ül0,52 

212,93 

285,08 

329,21 

408,25 

212,93 
i 285 ,081 

329,21 

408,25 

212,93 

285,08 

285,08 

.. -i-·····-·-·~ .. .. ··-···-·i"~ ... -- ...... ~-· 

H 

116,80 

142,62 

142,62 

i142,62 

189,24 

221,12 

296,16 
1

341,02 

424,26 

189,24 

221,12 

296,16 

341,02 

424,26 

221,12 

296,16 

341,02 

424,26 
1 

221,12 

296,16 

296,16 

~·- ..... ' .. 

I J 

119,81 122,89. 

148,00 151,60 

148,00 151,60 

148,00 . 151,60 1 

L N 

126,05 '129,29 132.62 

159,42 16~~48 17:(18 

159,42 165,48 17~i78 
159,42 165,48 171~78 

. 1 
'' 

198,41 

229,65 

307,69 

208,03 . 218,13 

238,51 247,74 

228 J,74 24ih1 
: '1 

257,32 267;30 

345,10 358;59 

'354,34 

440,91 

319,67 

368,19 

458,23 

332,14 

382,60 

476,24 

:: 
39].,58 41~ ,:11 0 

198,41 

229,65 

307,69 

354,34 

440~91 
1 

229,65 

307,69 

208,03 

238,51 

319,67 

368,19 

418,23 

218,ll 

247,74 

3;32,14 

494,97 514;45 
. ': 

1 ' '1 . 

228, 74 24~,:37 
757,32 261,30 
345,10 35 !,59 

3S2,60 397,58 413i17 

476,24 494,97 514,45 

238,51 : 247,74 257,32 267,30 

319,67 '332,14 345,10 358,59 

354~34 368,19 382,60 397 ,58 413',17 

440,91 458,23 476,24 494,97 514,45 

229,65 238,51 247,74. 257,32 267;,30· 

_307,69 319,67 332,14 345,10 35~,59 

307~69 319,67. 3~2,14 345,10 358,59 
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GZHARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ES~ADO DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇIO~ 
JUSTIÇA E REDAÇ!O FINAL. reunida para apreciar o Projeto de Lei 
C C) m r:· 1 (:.·~ nl e:-:• n t :':l r.. n !:.:.~ () (> .l (7 4 q u (~-~ ' 1 

{\ p P c:i \' .t:l n ~] \lo ~; t:\ r1 (·::: c:i ~::. i:=· .t:'. r .. -:':'!. C) 1=· 1 .t:\ "f"i (J i:.i (·::· 
ClassificaçJo de cargas do Pessoal do MAgistério'', de autoria do 
Poder Executivo Municipal. obedecendo o que estabelecem os arti
gos 42 e 68 do Resimento Interno da Casa, entende que o re~erido 

Projeto de Lei encontra amparo legal no artigo 77 Parágrafo 19 
Tnc.::;.~:.o II·-· L(':'-i::r,:1. ''.:,\ 1

' d;,1. Lf:~:i. Clr~.:ianii:::.::\ Munic:i.p.::\1 .. 

Tendo em vista o expos·to, somos pela 
i:\ r=-rc.: ·.,..· .::i i:;:;'{ o o:! D Pro-:j e:.:- to d\-~.. L F.' :i. (':~ffl -1::1::~ 1.::i , ~:;o 1 :i. e :i. t ·''\ n do ,:\O~''· no brt.~s r::.·d :i. ~:; 
que acompanhem nosso Parecer .. 

f:!.::\ 1.::l 
·,Em,. 

d.::\ ~:; e (j m i ~;, ·:::. :;,; (·:·! ~:; ,. 
.· .. · 

::.~ ~~:.~ . cJ 1:·:~ . 1J:_,,:.~ ~~·:~ f:-:1 m 1::1 r íJ 
1 ~ d (0. · · :[ r) Ç.> 4. " 

· 5;;~4-r:~~~ll";~;- ~~---~~ ----p~;~1~ -R~;i;;;~;:~; F;;]; t;:;;-
Pr~s i d~ nte ~- ;J I , Vic~-Pr""'''.derzr 

·-·-·········---~~---· .............. ~~--~~ N 





caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISSZO PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
DRGAMENTO E TOMADA DE COHTASF reunida para apreciar 
L.;-:.,:i Coinpl(·?mi::,~nt·.':i.r n9 06./94, ·::iuE• 

11 f:~prov<,, nDVO!"=· <:inF!;·~o~::, 
d(:,. e J ,,, "'· .,,; i f :i. o:::;,;_ o:_:.::·;\ o df.~ e,,, r· ,s; o~:; •:"'! ~=;,, .. 1 Ar :i. o~:; do P (;~<:;s o.:,, 1 do 
dp autoria do Poder Executivo Municipal. obedecendo 
lecem os Artisos 42 e 69 do Regimento Interno da 

O t='1··0,j\-:·)tO d0) 

p.:,1. r'<:i o F'l<:\no 
M<:1.~:J:i.!:;tério 11 , 

Cl •:( U (·"::1 f:.\ ~:; t: -::\ l::r 1::~1 .... 

ent•::.•ndE• 
·::1i.1.F: o r*:~f 1::~r· i dei F'roj ~~to dF~ Li:::.' :i. *?.no::: o ntra '"m P<:\ Y'('.) no~~; ,:t rt :i. gel ?? , F' a --

r·· A .::.1 r .:,1. f o :!. ::;_:~ - I n e :i. s o I :r. -·· 1 ..• :::·) t r ,-,1. 
11 ,, .. 11 d<":\ 1... ii·) :i. D r :;.:i -~:\ n :i. i::: ''' M u n :i. o:: i p ,·,1. 1 , 

(:: (') ':"i ·f ('.) r .. m (·":~ -::S. "?::\ p r· (·:·~ C :i. C1 ~~; -:º:\ ~:: C C' n ~:. ... :Í. d C·?.1 r· ·:":\ ç: ~:) f::·~ ~:; 'Í" .. C·:·~ :i. t: -'.:t :;;. j::1 (-'.~ 1 ~:\ (~ C) m :i. ~'.~ ~; ~~~ C) f-=• (·::~ r rn <°:l .... 

ncinte de Leoislaçâo, Justiça e Redaçâo Final. 

:!. i:l. 
, .. , 

;':i. ~: 1 r· C) '·./ i:'i. i·;.: ..-·:\ D do 
TE'ndo Pm v:i.~:;t.::i o ~:!i<PCJ'.sto,, ·::;omcis Pfo·

ProJeto de-Lei em tela,· solicitando aos nobres 
edis que acompanhem nossci ~arecer. 

Sala .das .. ~omiss~es, 
Em. 22 de_de2embro de 1994. 

Maria l...uiza Pessin de ~vila __ _ 

José L.eandro Vai:::ari 

Asterval Antonio Altaé 

................ 4.-z.~ ... '. .... ~a?..;?/~ ..... v.~ ... ~ .. 
/~jl~~~f:?~;.'.;; :i. dff:! l"l t E' 





C~Mi~1tRA1 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RXTO SANTO 

PARECER 

A COMISSIO PERMANENTE DE EDUCACIO E 
SA~DE P~BLICAr reunida para apreciar o Projeto de Lei Comp l emr::.·n--· 
-1:: -:º:\ r n f;:: () ~:) ,/ S:;i* 4 "" 1::1 U. (;~ 11 

i!:-1 ~::1 p C) \l ;":·~ n c:i \l c:i ·::; .:':\ n E:1 ~-~ (J ~=~ 1::1 i:i. r .t:\ C) j:• 1 -:":\ n C) i:I (·:~, [~ 1 ·:":'•. ~; !5. :i. ·f j, .... 

caç5o de Caraos e Salários do Pessoal do Masistério 11
, de autoria 

da Poder Executivo Municipal, obedecendo o que estabelecem os Ar
tigos 12 e 72 do Resimento Interno, encontra amparo legal no ar
t :! .. ~J o 7 7 ,. F' ·'~- r· h }.:.1 r-· <":\ f o :!. ~;i .... I n e :i. <;;o I I -·· L. (:·i t r .,":\ 11 a 11 d,;\ L E~ :i. D l"' g ~:1. n :i. e a i''i u -
n i c j p a l, cor1forme as preciosas consideraç3es feitas pela Comissâo 
Permanente de Legislaç~o. Justiça e R~daçâo Final. 

aprovaçgo do Projeta 
que acompanhem nosso 

T~:,ndo ·r:,~m 

d E·! L. .::·! ;i. :::~ !!.J . ·t: E:• l i:l. ,. 

F' -:":\ ·é-. (·~~ i::: (~ r"' ~~ -

vist0 o exposto, somos 
solicitando aos nobres 

Sala das Sess3es. 
Em. 22 de dezembro de 1994. 

~ ..................................... J~ ......... _. ___ ........................... -... . 

Paulo Jacinto Perim 

Paulo Roberto Foletto ......• _ .. : ..... -···-----····--·-··· .. ·········-···--·-·-·····························-·······-

Pi!.·:•1,TI 
(:0!d :i. s 





cgMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RITO SANTO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 13/94 

Aprova novas anexos para o 
Plano de Classificaçâo de 
Carsos e Salários da Pessoal do 
i· ... i -:·:t ~=.1 i ~::. -!:: ~::) r :i. n 1: 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Entado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiç3es lesais, 
f.·:·i F' r-· C) •-./ .;;\ :; 

Artigo 1Q - A classificaçio das carsos, o quantitativo par cargo. 

(; r t :i. ~JO 

b e·:·~ tn e: c1 ni n -:":l. ~:; i::: .::\ r .. r (-:-~ :i. r· -:":\ ~~\ :-· e: 1-:':\ ~~ ~:~ (·":~ ~:> 1?!! ~:;. .;':i. l .á r .. :i. CJ ~::~ i:I C) 1:· t:.\ ~:; ~:; Ci .::' 1 
do j··.·1.:: .. f):i.~=;tér'io, '.:;;.;;:o ci·:; c:on·:::.t.:,\nt(·:·!'.'; do!:; f.~MEXD~3 I ;:..-;· II 
que intesram a presente Lei. 

Os ANEXOS I e II que acompanham a Lei 
004/93, ficam substituídos pelos 
integrar a presente Lei. 

Comp 1 f!o'ln('ó•nt,:i. I"' 
·::ít..tf:~ pa'.;;·:;,.am 

Esta Lei entrará em visar na data de sua 
retroasindo seus efeitos financeiros a 01 
r::li::·~ :1. <f'y 4 " 

cc:;nt:r-:~riD 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 


